
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1375/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, elabore mecanismos 
competentes no intuito de regulamentar as atividades que poderão serem organizadas 
quando do fechamento de ruas para atividades de lazer, a exemplo do que ocorreu na 
cidade de São Paulo por meio do Decreto nº. 55.684 de 12 de novembro de 2014. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   17 de novembro de 2014. 
 
 
MEIDÃO 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de proposituras que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

Considerando que diversos moradores nos procuram 
constantemente para nossa intervenção junto ao Poder Executivo no intuito de 
requererem o impedimento de ruas para que os mesmos possam organizarem eventos 
de lazer em prol da comunidade. 

Considerando que o prefeito Fernando Haddad em São Paulo, 
assinou decreto com novos ordenamentos para fechar ruas na capital paulista. As 
principais delas está na regulamentação das atividades que poderão ser organizadas 
quando o bloqueio ocorrer, como jogos de futebol e apresentações teatrais, etc. 

Desta forma entendemos ser de suma importância que o Poder 
Executivo, através da Secretaria competente, atenda na maior brevidade possível a 
solicitação dos munícipes supramencionados e elabore mecanismos competentes no 
intuito de regulamentar as atividades que poderão serem organizadas quando do 
fechamento de ruas para atividades de lazer, a exemplo do que ocorreu na cidade de 
São Paulo por meio do Decreto nº. 55.684 de 12 de novembro de 2014. 
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